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ESTABELECE O PISO SALARIAL DOS AGENTES 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, 
ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: .. 

Art. 1°. Fica estabelecido o vencimento para as categorias de Agentes $ 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias desta : 
Municipalidade, em R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais) , ;l; 
equivalente a dois salários mínimos nacionais, sob responsabilidade da União, 
conforme previsão da Emenda Constitucional nº 120/2022, publicada em 06 de 
maio de 2022, e ao disposto nas Portarias GM/MS nº 1.971 E GM/MS nº 2.109, de 
30 de junho de 2022. 

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentária respectivas, suficientemente previstas na Lei Orçamentária 
Municipal. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis 
Municipais nº 263/2015, de 17 de abril de 2015 e nº 308/2019, de 07 de março de 
2019. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, em 05 
de agosto de 2022. 

José Vagner 
Prefeit 

Rua Senador Lourival Batista, n!! 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000 
CNPJ 13.104.732/0001-73 

Tel. (79) 3455-1664, E-mail prefeitura(â!saodominçios.se.çiov.br 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos, 
Acácio Temóteo Santiago 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, 
no tocante a sua URGÊNCIA, com o fito primordial de encaminhar para apreciação 
e aprovação dessa casa legislativa, o projeto de Lei que "Estabelece O Piso 
Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias do Município de São Domingos, nos termos da Emenda 
Constitucional Nº 120/2022 e Portarias GM/MS Nº 1.971 E GMIMS Nº 2.109, De 
30 De Junho De 2022, e dá outras providências.". 

O valor do piso de R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais), 
foi determinado pela Emenda Constitucional Nº 120/2022 e Portarias GM/MS Nº 
1.971 E GM/MS Nº 2.109, De 30 De Junho De 2022, do Ministério da Saúde, que 
fixa o valor do incentivo financeiro federal de custeio referentes as categorias de 
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. 

Portando, diante do reajuste estabelecido pela União, se faz necessária a 
atualização do piso salarial dos ocupantes dos referidos cargos Municipais. Desta 
forma, reafirmando o compromisso do Executivo Municipal de assegurar aos 
colaboradores municipais o cumprimento efetivo da Lei . 

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa de Leis, 
quanto à apreciação da matéria ora encaminhada, solicito a observância do 
REGIME DE URGÊNCIA de que trata a Lei Orgânica Municipal. 

Diante do exposto, submete-se a presente matéria a apreciação e votação 
dos nobres pares que integram o Poder Legislativo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, em 
05 de agosto de 2022. 

José Vagner - ~ Oliveira 
PrefeitJ~:~i::pal 

Rua Senador Lourival Batista, n2 145 _ Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000 
CNPJ 13.104.732/0001-73 

Tel. (79) 3455-1664, E-mail prefeitura@.saodomin1=1os.se.i:iov.br 
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EST A DO D E S E RGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER L E GISLATIVO 

Às Comissões de: 

DESPACHO N2 015/2022 
DE 10 DE AGOSTO DE 2022 

• Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ) 

• Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e 
Tomada de Contas (CFEO) 

• Comissão de Saúde, Saneamento e Proteção do Meio Ambiente (CSPMA) 

MATÉRIA: Projeto de Lei nQ 015/2022 de 05 de agosto de 2022 que, "ESTABELECE O PISO 
SALARIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, NOS TERMOS DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 120/2022 E PORTARIAS GMIMS Nº 1.971 E GMIMS Nº 2.109, DE 30 
DE JUNHO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para parecer: 

Edifício "Waldomiro Pereira dos Santos", em São Domingos, 10 de agosto de 2022. 

Acáci~ tiago 
Presidente 

Rua Francisco Vieira da ~ - ri' 155- Cll!mtll<>,, Sim Ia111,,miingus'SE., CEP: ~-Tel IIFaa: (79) 3455-1414. E-fllilil; c:amararntJ111C1paldesaodom1ngos@bol.com.br, 
S ite: ...,.,., a ,.....xb.•y,,, ;;e 99'/ tr;, F&eboul:. ~C!!!rn' 1tJ1g; de São Oomnqos. Twiller. @cmsaodommgos 



ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATlVO 

EMENDA MODIFICATIVA 
Nº 005/2022 

DE 1 O DE AGOSTO DE 2022 

MODIFICA-SE O ARTIGO 3° DO PROJETO DE LEI EM 
EPÍGRAFE 

VEREADORES: 

WASHINGTON SOUZA, 
ANDERSON SOUZA, GIVALDO 

ALVES E JOSÉ FERREIRA 

! COIOSS~JjUSllÇA_ I 

i Presidente i 
· .......... ............. .................................... .. ................................... · 



ESTADO DE SERGIPE _, 
.~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

EMENDA MODIFICA TIVA Nº 05/2022 
DE 1 O DE AGOSTO DE 2022 

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do 
Capítulo Ili artigo 205 do Regimento Interno, propõe a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de 
Lei Nº 015/2022. 

CÂ MARA MUNICIPAL OE SÃO 

------·º"""f.!·M lfüiJl ... S_~--~--1 
r.nqrn[•~·s:: 9·;1 L rr~~J 11.i ,-::?Ll1 

1 tiüMÉ;w () :?_ g [21J 22,=-t)-J~ .ho-_--:_ ~--il 

•r~ADg(zi ·~~ ~O 1~~~ j 

Ementa: 

ESTABELECE O PISO SALARIAL DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE 
ÀS ENDEMIA$ DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, NOS 
TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120/2022 E 
PORTARIAS GMIMS Nº 1.971 E GMIMS Nº 2.109, DE 30 DE 
JUNHO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDiNCIAS. 

Artigo 1 ° - Modifica-se o Artigo 3° do Projeto de Lei em epígrafe a fim de que o mesmo 
passe ter a seguinte redação: 

Art. 1 º - ............ . 

Art. 2° - ........... . 

Art. 3° - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 
maio de 2022. 

Art. 4,º - ........... . 

Plenário da Câmara Municipal de São Domingos, em 1 O de agosto de 2022. 

Vereador 

CÂMARA MUN. DE SÃO DOMINGOS 
APROVADO EM DISCUSSÃO 

~

.NIC 
EM 2]~ i -2IJ22 - ::::=.rº 

-- - »E IDENTE 

Rua Francisco Vieira da Paixão, n• 155 - Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.525--000- Tel /Fax: (79) 3455-1414, E-mail: camaramunicipaldesaodominqostl>bol com.br, 
Site: www cmsaodomingos.se gov br. Facebook: Câmara Municipa l de São Domingos, Twitter: li}&.msaodomingos 



-
ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

JUSTIFICATIVA 

A apresentação da presente Emenda se faz necessária para que o Projeto de Lei 
em tela retroaja seus efeitos financeiros a maio do corrente ano, garantindo assim que esses 
profissionais passem a usufruir desse piso salarial a partir da referida data. É esse o motivo 
para tal adequação do texto ao projeto de Lei nº 015/2022. 

Plenário da Câmara Municipal de São Domingos, em 1 O de agosto de 2022. 

AndersJn Souza 
V~ 

Rua Francisco Vieira da Paixão. n• 155 - Centro. São Domingos/SE, CEP: 49.525-000- Tel /Fax: (79) 3455-1414, E-mail: camaramunicipaldesaodomingos@bol.com.br, 
Site: www cmsaodomingos se gov .br, Facebook: Câmara Municipal de São Domingos, lwitter. @cmsaodom,ngos 
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ESTADO DE SERGIP E 

CÂMARA MUNJCIPAL DE SÃO DOMINGOS 
POD E R L E GlSLATIVO 

Às Comissões de: 

DESPACHO N2 018/2022 
DE 11 DE AGOSTO DE 2022 

• Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ); 

MATÉRIA: Emenda Modificativa nQ 005/2022 de 1 O de agosto de 2022 ao Projeto de Lei nº 
015/2022 que, "Modifica-se o Artigo 3° do Projeto de Lei em epígrafe", para parecer: 

Edifício "Waldomiro Pereira dos Santos", em São Domingos, 11 de agosto de 2022. 

, . ?'== -~ lê 
AcaCJe<>:o Santiago 

Presidente 

Rua Francisco Vieira da Paixão, n' 155- Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.525-000 - Tel /Fax: (79) 3455-1414, E-mail: camaramuniç1paldesaodomingos(llbol.com.br, 
Site: www .cmsaodomlngos se ~ . Facebook: Ç!rMra M.l/IDÇiQaLde São Domingos, Twilm: @crosaodom,ngos 



ESTADO DE S E RGIP E 

CÂMARA MUNlClPAL DE S ÃO DOMINGOS 
POD E R L E GISL A TI V O 

Relator: JOSIVALDO BARBOSA 

I - DO RELATÓRIO 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Serviços 
Públicos e Redação Final (CCJ) ao projeto de lei nº 
015/2022 de 05 de agosto de 2022. 

Vindo do Poder Executivo Municipal, Projeto de Lei nº 015/2022 de OS de agosto de 
2022, que "ESTABELECE O PISO SALARIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS 
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, NOS TERMOS DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120/2022 E PORTARIAS GM/MS Nº 1.971 E GM/MS Nº 2.109, 
DE 30 DE JUNHO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

II - DO PARECER 

Após leitura minuciosa da matéria, passo a emitir o meu parecer. 

A iniciativa ao Projeto de Lei dispõe sobre a implantação do Piso Salarial dos cargos 
públicos de Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias do município 
de São Domingos. 

A CF /88, no § 9º, do art. 198, incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022, 
preceitua que o vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, 
aos Estados e ao Distrito Federal. Tem-se, portanto, a instituição do piso nacional salarial desses 
dois segmentos profissionais, por norma formalmente constitucional. 

Não é demais consignar que os recursos que irão suprir o pagamento do Piso 
Nacional no âmbito municipal aos referidos profissionais, advêm do Governo Federal, nos termos 
do que preceitua a CRFB, no § 7º2, do art. 198. 

Por fim, de ressaltar os efeitos financeiros retroativos da propositura ao dia 06 de 
maio deste ano, data em que, com sua publicação, a EC nº 120/2022 entrou em vigor. 

Sem mais, OPINO pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da matéria, 
atendendo a mesma aos preceitos regimentais do processo legislativo 

III- DO VOTO 

Diante do exposto, sugerimos a sua devida tramitação e aprovação em plenário. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de São Domingos, em 17 de agosto de 2022. 

<tos1v . ARõÕs7{ 
Relator 

Rua Francisco Vieira da Paixão, n• 155 - Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.525-000 - Tel /Fax: (79) 3455-1414, E-mail: camaramunlcipaldesaodom,ngos@bolcom.br, 
Site: www.cmsaodomingos.se.qov .br, Facebook: Câmara Municipal de São Domingos, Twitter: .@gmsaodommqos 



ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNIClPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

Parecer da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, 
Fiscalização, Controle e Tomada de Contas (CFEO) ao 
Projeto de Lei nº 015/2022 de 05 de agosto de 2022. 

Relator: JÚLIO RENOVATO DOS SANTOS 

1- DO RELATÓRIO 

Vindo do Poder Legislativo, Projeto de Lei nº 015/2022 de 05 de agosto de 
2022, que "ESTABELECE O PISO SALARIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 
DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, NOS 
TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120/2022 E PORTARIAS GM/MS Nº 1.971 E 
GM/MS Nº 2.109, DE 30 DE JUNHO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

li - DO PARECER 

O Executivo Municipal através da matéria em tela, visa fixar o Piso Salarial 
dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. A Constituição 
Federal de 1988, no § 9º, do art. 198, incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 
2022, prescreve que o vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela 
União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal. Portanto agora esses 
profissionais da saúde terão piso nacional salarial formalmente constitucional. Conforme 
a Emenda Constitucional nº 120 de 05 de maio de 2022, caberá aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios estabelecerem, além de outros consectários e vantagens, 
incentivos, auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses 
profissionais. 

Ili- DO VOTO 

Diante do exposto, em razão da observância dos aspectos legais e 
financeiros, somos pela aprovação do Projeto de Lei que ESTABELECE O PISO SALARIAL 
DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, NOS TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
120/2022 E PORTARIAS GM/MS Nº 1.971 E GM/MS Nº 2.109, DE 30 DE JUNHO DE 2022, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, conforme sinalizou constitucional a matéria, a Comissão 
de Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ), OPINO pela regular 
tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu 
mérito. 

de 2022. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de São Domingos, em 17 de agosto 

d 
. /7,.,-'"'- .:b .,,.,,~ s~ Wenovãtõaos Santos 

Relator 

Rua Francisco Vieira da Paixão, n" 155 - Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.S25-000 - Tel /Fax: (79) 3455-1414, E-mail: camaramunicipaldesaodomingos@bol.com.br, 
Site: www.cmsaodomingos.se.gov .br, Facebook: Câmara Municipal de São Domingos, Twitter: @cmsaodomingos 



li ESTADO DE SERGIP E 

CÂMARA MUNlCIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER L E GISLATIVO 

Parecer da Comissão de Saúde, Saneamento e Proteção 
do Meio Ambiente (CSPMA) ao Projeto de Lei nº 015/2022 
de 05 de agosto de 2022. 

Relator: AVANILSON FERREIRA DOS SANTOS 

I - DO RELA TÓRIO 

Vindo do Poder Executivo Municipal, Projeto de Lei nº 015/2022 de 05 de agosto de 
2022, que "ESTABELECE O PISO SALARIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS 
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, NOS TERMOS DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120/2022 E PORTARIAS GM/MS Nº 1.971 E GM/MS Nº 2.109, DE 30 
DE JUNHO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

II - DO PARECER 

Após leitura minuciosa a matéria, passo a emitir o meu parecer. 

O Executivo Municipal através da matéria em questão, tem por objetivo implantar o 
Piso Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, conforme 
dispõe a Constituição Federal de 1988, no§ 9º, do art. 198, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 120, de 2022, que estabelece que o vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não poderá ser menor que 2 (dois) salários mínimos e que essa 
disponibilidade financeira será repassada pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito 
Federal, ficando esses profissionais com piso salarial nacional devidamente constitucional. Ainda 
diz a Emenda Constitucional nº 120 de 05 de maio de 2022, que aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios ficam a responsabilidade de arcarem com vantagens, incentivos, auxílios, 
gratificações e indenizações, no intuito de valorizar o trabalho desses profissionais. 

III-DO VOTO 

Diante do exposto, sugerimos a sua devida tramitação e aprovação em plenário. 

Rua Francisco Vieira da Paixão, n" 155 - Centro , São Domingos/SE, CEP: 49.525-000 - Tel /Fax: (79) 3455-1414, E-mail: camaramunicipaldesaodom,ngos@bol com br, 
Site: www.cmsaodomingosse.gov .br, Facebook: Câmara Municipal de São Domingos, Twitter: @cmsaodom,ngos 



ESTADO D E S E RGIP E 

CÂMARA MUNICJPAL DE SÃO DOMINGOS 
POD E R L E GISL A TIVO 

PAUTA DA 44! SESSÃO ORDINÁRIA- 23 DE AGOSTO DE 2022 

Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5: 7) 

Projeto de Lei nQ 016/2022 
de 05 de agosto de 2022 

Emenda Modificativa 
NQ 005/2022 

de 10 de agosto de 2022 

Projeto de Lei nº 015/2022 
de 05 de agosto de 2022 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO PISO SALARIAL DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS, EM CUMPRIMENTO DOS PRECEITOS DA 
LEI Nº 11.738/2008 E ALTERA A TABELA SALARIAL 
~PÊNDICE DA LEI N2 155, DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2006 

Emenda Modificativa no 005/2022 de 10 de agosto de 
2022 ao Projeto de Lei n2 015/2022 que, "Modifica-se o 
~rtigo 3º do Projeto de Lei em epígrafe 

ESTABELECE O PISO SALARIAL DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS, NOS TERMOS DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 120/2022 E PORTARIAS GM/MS 
Nº 1.971 E GM/MS Nº 2.109, DE 30 DE JUNHO DE 2022, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Acácd~ 
Presidente 

Executivo 
Municipal 

Vers. 
Washington 

Souza, 
Anderson 

Souza, 
Givaldo Alves 

e José 
Ferreira 

Executivo 
Municipal 

Segunda 
Discussão 

Discussão 
Única 

Primeira 
Discussão 

Rua Francisco Vieira da Paixão, n• 155 - Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.525-000 - Tel /Fu: (79) 3455-1414, E-mail : camaramunjclpaldesaodomingos(l)bol com br, 
Site: www crnsaodomingos .se.goy .br, Facebook: Câmara Mumc1pal de São Domingos. Twitter: @crnsaodommgos 



ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNJCIPAL DE SÃO DOMINGOS 
;. PODER LEGISLATIVO 

PAUTA DA 45!! SESSÃO ORDINÁRIA- 24 DE AGOSTO DE 2022 

Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5 : 7) 
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO PISO SALARIAL DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

Projeto de Lei nº 016/2022 DOMINGOS, EM CUMPRIMENTO DOS PRECEITOS DA Executivo 
Redação Final 

de 05 de agosto de 2022 LEI N2 11.738/2008 E ALTERA A TABELA SALARIAL Municipal 
~PÊNDICE DA LEI N2 155, DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2006 
ESTABELECE o PISO SALARIAL DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE 

Projeto de Lei nº 015/2022 K:OMBATE ÀS ENDEMIA$ DO MUNICÍPIO DE SÃO Executivo Segunda 
de 05 de agosto de 2022 

DOMINGOS, NOS TERMOS DA EMENDA 
Municipal Discussão 

CONSTITUCIONAL N2 120/2022 E PORTARIAS GM/MS 
Nº 1.971 E GM/MS N2 2.109, DE 30 DE JUNHO DE 2022, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

go 
Presidente 

Rua Francisco Vieira da Paixão, n" 155 - Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.525-000 - Tel /Fax: (79) 3455-141 4, E-mail: camaramumcipaldesaodom1ngos@bolçgm.br, 
Site: www.cmsaodomingossegov.br, Facebook: Câmara Municipal de São Domingos, Twitter: @cmsaodomlnqos 



ESTADO D E SE RGIP E 

CÂMARA MUNICIPAL D E S Ã O DOMI N GO S 
POD E R L E GIS LA TIVO 

PAUTA DA 4! SESSÃO EXTRAORDINÁRIA- 24 DE AGOSTO DE 2022 

Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5: 7) 
ESTABELECE o PISO SALARIAL DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE 

Projeto de Lei nº 015/2022 COMBATE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
Executivo 

de 05 de agosto de 2022 
DOMINGOS, NOS TERMOS DA EMENDA 

Municipal 
Redação Final 

CONSTITUCIONAL N!! 120/2022 E PORTARIAS GM/M5 
N!! 1.971 E GM/MS N!! 2.109, DE 30 DE JUNHO DE 2022, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Acáci~~o 
Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOM IN G OS 
POD E R LEG I SLAT I V O 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 015/2022 
De 05 de agosto de 2022 

ESTABELECE O PISO SALARIAL DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE 
COMBA TE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS, NOS TERMOS DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 120/2022 E PORTARIAS GM/MS Nº 
1.971 E GM/MS Nº 2.109, DE 30 DE JUNHO DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, 
ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica estabelecido o vencimento para as categorias de Agentes Comunitários 
de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias desta Municipalidade, em R$ 2.424,00 
(dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais), equivalente a dois salários mínimos nacionais, 
sob responsabilidade da União, conforme previsão da Emenda Constitucional nº 120/2022, 
publicada em 06 de maio de 2022, e ao disposto nas Portarias GM/MS nº 1.971 E GM/MS 
nº 2.109, de 30 de junho de 2022. 

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentária respectivas, suficientemente previstas na Lei Orçamentária Municipal. 

Art. 3°. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de maio de 2022. (Alterado pela Emenda Modificativa nº 005/2022) 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais nº 
263/2015, de 17 de abril de 2015 e nº 308/2019, de 07 de março de 2019. 

Edifício Waldomiro Pereira dos Santos, Câmara Municipal de São Domingos, Estado 
de Sergipe, em 24 de agosto de 2022. 

Comissão de Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ) 

CAMARA MUN Ol SÃO DOMINGOS 
APROVADO EM REDACAD 

EM 2~ ;•~tg I '2IJ2Z 

~ 
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